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F· 1=-::0J ETO DE LE.]: I'-.Ic;:)•• 203
(Do Dep. ALVARO GAUD!NCIO NETO)

/9.1..

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epit-àc:.io

Disp~e sobre a atualizai~
mática de salários atrasa
servidores p~blicos e dá outr
vidências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decreta:

Art. 10. - O paqamento da remuneraç~o dos servido es pú­
blicos estaduais, qualquer que seja a modalidade de trabal o, de­
verá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente.

caput
mátic:o
varia-
1990,

Paráqrafo único - A inobservância do disposto no
deste artigo obrigará o Estado da Paraiba ao pagamento aut
da correi~o monetária devidamente c:orrigida pelo indic:e da
;~o estabelecida na Lei Federal No. 8.030, de 12 de abril d
ou por outro que vier a lhe substituir.

Art. 20. - O disposto nesta Lei aplica-se:

. , I - Aos vencimentos, soldos e demais remuner
vantagens pecuniárias dos servidores públicos, c:ivis e mil tares,
da Administraç~o Pública Estadual, direta e autárquic:a, be assim
aos respectivos proventos de aposentadoria e aS pens~es d seus
beneficiários;

II - Aos salários e demais remunera;~es e va tagens
pecuniárias dos servidores das Fundai~es e Empresas Públic s, So­
c:iedades de Economia Mista e demais entidades c:ontroladas, direta
ou indiretamente. pelo Estado da Paraiba.

'"
Art. 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de ua pu­

blica;~o, revogadas as disposii~es em contrário.

Sala das Sess~es. em 12 de dezembro de 1991.

~J ~A~ÉNC I D NETD
Deputado Estadual

(Justificativa em anexo)
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A economia brasileira n~o passa por um pe)i':~od'~}~'~~a-.;';!
bilidade. Ao contrário. a inflac;~o.~)Orsucessivos Gov'lirno,s~aind~~//
n~o foi domada. teima em resistir aos mais variados ~lanQ ~~
procuram combatê-la e reduzi-la a um patamar suportável. <; _.'

A instabilidade referida repercute diretamente nos salá­
rios e na remunerac;~odos empreQados. seja do setor privado seja
do setor p6blico. Em relac;~oao .etor privado, já existe ei e
instru~~es normativas Que garantem a atualiza~o da remunera ~o ou
sal~rios pagos aos empregados. Porém~ Quanto aos servidores 6bli­
cos do Estado, essa garantia de irredutibilidade de vencim ntos,
na prática. 'n~o acontece. O Que se observa é o Governo do Es ado e
outros setores da Administrac;~oDireta ou Descentralizada, a rasa­
rem a remunerac;~odos servidores, em algumas ocasi~es, em at três
meses ou mais. Desta forma, ao se proceder o pagamento dos enci­
mentos eles, via de regra, est~o defasados em rela~~o ao to de

Em assim sendo. os prejuizos para os servidores
s~o irreversiveis, especialmente quando se observa que o c
remunerat6rio tem. nos dias de hoje. destina~~o de alimento
seja, presta-se a cobrir despesas com educa;~o, sa6de, ali
propriamente ditos, transporte, laser, vestuário, etc.
itens, necessários ao bom viver, sobem de pre~o cotidiana
enquanto que os salários n~o acompanham a ciranda dos pre~os

O fato, mais recentemente, tornou-se um problema 5 cial.
Tanto assim é que a Justic;a.cada vez mais e mais, está send pro­
curad~ para determinar que se pague 05 salários e as remuner'~~es,
quando em atraso, com a devida correc;~o,ou seja, atua1izado pelo
indicxe oficial do Governo. Quando esses fatos passam a se ornar
comuns, há absoluta necessidade de se editar lei regulamen ando­
os. E o objetivo do presente projeto de Lei.

JUSTIFICTIVA

"

•

vida.

Sala das Ses5~es. 12 de dezxembro de 1991•

./~IG~'L ~, .
(ALVARO GAUDENCIO NETO

Deputado Estadual
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Disp~e sobre a atualiza;~
mática de salários atrasa
servidores públ icos e dáoütr
vidências.

ESTADO DA PARAIB~
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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(Do Dep. ALVARO GAUD~NCIO NETO)

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA decreta:

Art. 10. - O pagamento da remunera;~o dos servido pú-
blicos estaduais, qualquer que seja a modalidade de trabal de-
verá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente.

caput
mático
varia-
1990,

Parágrafo único - A inobserv~ncia do disposto no
deste artigo obrigará o Estado da Paraiba ao pagamento aut
da corre;~o monetária devidamente corrigida pelo indice da
;~o estabelecida na Lei Federal No. 8.030, de 12 de abril d
ou por outro que vier a lhe substituir.

Art. 20. - O disposto nesta Lei aplica-se:

I - Aos vencimentos, soldos e demais remuner ç~es e
,vantagens pecuniárias dos servidores ~úblicos, civis e mil·tares,
da Administraç~o Pública Estadual, direta e autárquica, be assim
aos respectivos proventos de aposentadoria e as pens~es d seus

.beneficiários;

Art. 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de
blicaç~o, revogadas as disposi;~es em contrário.

la pu-

."
..~ II - Aos salários e demais remunera;~es e va

pecuniárias dos servidores das Funda;~es e Empresas Públic
~ ciedades de Economia Mista e demais entidades controladas,

ou in~iretamente, pelo Estado da Paraiba.

Sala das Sess~es. em 12 de dezembro de 1991.

~J~A~É!NClO NETO
Deputado Estadual

(Justificativa em anexo)
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A eoonomia brasi leira n:!lopassa por um pe;l:do ,,' ''''';ta- :,','
·bilidade. Ao contrário. a inflac;~o~por sucessivos Gov'lirh9s,aind~/
n~o foi domada = teima em resistir aos mais variados ~'. o 'i2J~~
procuram combatê-la e reduzi-la a um patamar suportável. ------;;;;:'-'

A instabilidade referida repercute diretamente nos salá­
rios e na remunerac;~odos empreqados. seja do setor privado, seja
do setor p6blico. Em relac;~oao setor privado, já existe
instruc;~es normativas que garantem a atualiza~o da remunera
salários pagos aos empregados. Porém~ quanto aos servidores
cos do Estado, essa garantia de irredutibilidade de vencim ntos,
na prática. n~o acontece. O Que se observa é o Governo do Es.ado e
outros setores da Administrac;~oDireta ou Descentralizada, a rasa-
rem a remunerac;~odos servidores~ em algumas ocasi~es, em at três
meses ou mais. Desta forma, ao se proceder o pagamento dos
mentos eles, via de regra, est~o defasados em rela~~o ao

JUSTIFICTIVA

vida.
Em assim sendo. os prejuizos para os servidores

s~o irreversiveis, especialmente quando se observa que o c
remunerat6rio tem. nos dias de hoje. destinac;~ode aliment ou
seja, presta-se a cobrir despesas com educaç~o, sa6de, ali
propriamente ditos, transporte~ laser, vestuário, etc.
itens, necessários ao bom viver, sobem de preC;o cotidian
enquanto que os salários n~o acompanham a ciranda dos preC;o•

O fato, mais recentemente, tornou-se um problema
Tanto assim é que a Justic;a.cada vez mais e mais, está send pro­
curada para determinar que se pague os salários e as remune C;~es,
quando em atraso, com a devida correc;~o,ou seja, atualizad pelo
indicxe oficial do Governo. Quando esses fatos passam a se tornar
comuns, há absoluta necessidade de se editar lei regulamentando-

·os. E o objetivo do presente projeto de Lei.

.. Sala das Sess~es. 12 de dezxembro de 1991.

/~!G~'Lk·
(ALVARO GAUDENCIO NETO

Deputado Estadual
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Projeto de Lei nº 203/91.

I

I

Intenta o nobre Dep. Álvaro GaudênciolNeto, via
Projeto de Lei nº 203/91, dispor sObr: a atualização automática
de salários atrasados de servidores publicos. I

I

DISPÕE,SOBRE A ATUALIZAÇÃO AUliOMÁTICA
DE SALARIOS ATRASADOS DE SERV DORES
PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN IAS.

Autor: Dep. Álvaro Gaudêncio Neto. i

Relator: Dep. Gilvan Freire.

P A R E C E R

I - RELATÓRIO.

É o relatório.
II - VOTO DO RELATOR.

•

-A presente proposiçao, no que pese a oa inten-
ção do nobre parlamentar, é manifestamente inconstituci nal, sob
os aspectos formais e materiais.

Com efeito, a matéria disposta neste rojeto d~
\•
•

veria ter sido inserida na Lei Complementar nº 11, de 1 de setem
bro de 1991, legislação esta, que trata da politica sal rial do
Servidor Público, em obdiência ao art. 38, da Constitui ão Estadu

aI, com iniciativa privativa do_GOvernador do Estado. -ti
Nestas condiçoes, voto pela claraça de incon~

titucionalidade do Projeto de Lei nº 203 .

Sala das Comissões em -/~~r'I ~~,

. LVAN FRt{;; ~ ~

(Relator)
III - VOTO pA COMISSÃO. I

\

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação
parecer do Sr. Relator.---

Sala das Comissões, / /__ ...

(R~J~~/
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